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EXTRATO DA ATA Nº 034/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo 
DECRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de 
Janeiro de 2021, torna público para conhe-
cimento dos interessados que a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
011/2021, do PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°363/2021, que tem por objeto a 
EVENTUAL E FUTURAS AQ DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO (LABORATO-
RIAIS, ODONTOLOGICOS, PENSOS E 
HOSPITALARES) ATENDENDO A FMS 
com a finalidade de REGISTRAR PREÇOS, 
por um período não superior a 12 meses 
conforme edital e seus anexos, após as fases 
de credenciamento, avaliação das propostas, 
negociações, verificação da habilitação, e 
adjudicação correspondente, sagrou-se ven-
cedora a Empresa: MEDICAL COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
-inscrito no CNPJ:30.511.964/0001-65  
totalizando o valor desta licitação de R$ 
55.322,50 -(Cinquenta e cinco mil, trezen-
tos e vinte dois e cinquenta centavos )por 
ter apresentado lances dentro do parâmetro 
estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 033/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo DE-
CRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2021, do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°363/2021, 
que tem por objeto a EVENTUAL E FUTU-
RAS AQ DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, 
PENSOS E HOSPITALARES) ATENDEN-
DO A FMS com a finalidade de REGISTRAR 
PREÇOS, por um período não superior a 12 
meses conforme edital e seus anexos, após 
as fases de credenciamento, avaliação das 
propostas, negociações, verificação da habili-
tação, e adjudicação correspondente, sagrou-
-se vencedora a Empresa: RONDOLAB 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -inscrito 
no CNPJ:18.964.366/001-46  totalizando o 
valor desta licitação de R$ 162.246,00 -(Cen-
to e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta 
e seis reais )por ter apresentado lances dentro 
do parâmetro estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 035/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo 
DECRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de 
Janeiro de 2021, torna público para conhe-
cimento dos interessados que a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
011/2021, do PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°363/2021, que tem por objeto a 
EVENTUAL E FUTURAS AQ DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO (LABORATO-
RIAIS, ODONTOLOGICOS, PENSOS E 
HOSPITALARES) ATENDENDO A FMS 
com a finalidade de REGISTRAR PREÇOS, 
por um período não superior a 12 meses 
conforme edital e seus anexos, após as fases 
de credenciamento, avaliação das propostas, 
negociações, verificação da habilitação, e 
adjudicação correspondente, sagrou-se ven-
cedora a Empresa: HOSPSHOP PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI -inscrito no 
CNPJ:07.094.705/0001-64  totalizando o va-
lor desta licitação de R$ 97.580,00 -(Noventa 
e sete mil, quinhentos e oitenta reais )por 
ter apresentado lances dentro do parâmetro 
estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 032/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo DE-
CRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2021, do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°363/2021, 
que tem por objeto a EVENTUAL E FUTU-
RAS AQ DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, 
PENSOS E HOSPITALARES) ATENDEN-
DO A FMS com a finalidade de REGISTRAR 
PREÇOS, por um período não superior a 
12 meses conforme edital e seus anexos, 
após as fases de credenciamento, avaliação 
das propostas, negociações, verificação da 
habilitação, e adjudicação correspondente, 
sagrou-se vencedora a Empresa: ILCARA 
MARIA DE CASTRO BAILLY -inscrito 
no CNPJ:29.552.649/0001-05  totalizando o 
valor desta licitação de R$ 6.056,00 -(Seis mil 
e cinquenta e seis reais )por ter apresentado 
lances dentro do parâmetro estabelecido no 
referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 031/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo DE-
CRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2021, do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°363/2021, 
que tem por objeto a EVENTUAL E FUTU-
RAS AQ DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, 
PENSOS E HOSPITALARES) ATENDEN-
DO A FMS com a finalidade de REGISTRAR 
PREÇOS, por um período não superior a 
12 meses conforme edital e seus anexos, 
após as fases de credenciamento, avaliação 
das propostas, negociações, verificação da 
habilitação, e adjudicação correspondente, 
sagrou-se vencedora a Empresa: DENTAL 
RONDONIA COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA SAUDE EIRELLI -inscrito no 
CNPJ:32.053.182/0001-55  totalizando o 
valor desta licitação de R$ 3.816,70  -(Três 
mil oitocentos e  dezesseis reias e setenta 
centavos) por ter apresentado lances dentro 
do parâmetro estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 030/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo 
DECRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de 
Janeiro de 2021, torna público para conhe-
cimento dos interessados que a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
011/2021, do PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°363/2021, que tem por objeto a 
EVENTUAL E FUTURAS AQ DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO (LABORATO-
RIAIS, ODONTOLOGICOS, PENSOS E 
HOSPITALARES) ATENDENDO A FMS 
com a finalidade de REGISTRAR PREÇOS, 
por um período não superior a 12 meses 
conforme edital e seus anexos, após as fases 
de credenciamento, avaliação das propostas, 
negociações, verificação da habilitação, e 
adjudicação correspondente, sagrou-se ven-
cedora a Empresa: COVAN- COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE 
LTDA -inscrito no CNPJ:02.475.985/0001-
37 totalizando o valor desta licitação de 
R$10.233,30-(Dez mil, duzentos e trinta e 
três reais e trinta centavos) por ter apresen-
tado lances dentro do parâmetro estabelecido 
no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 029/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo 
DECRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de 
Janeiro de 2021, torna público para conhe-
cimento dos interessados que a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
011/2021, do PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°363/2021, que tem por objeto a 
EVENTUAL E FUTURAS AQ DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO (LABORATO-
RIAIS, ODONTOLOGICOS, PENSOS E 
HOSPITALARES) ATENDENDO A FMS 
com a finalidade de REGISTRAR PREÇOS, 
por um período não superior a 12 meses 
conforme edital e seus anexos, após as fases 
de credenciamento, avaliação das propostas, 
negociações, verificação da habilitação, e 
adjudicação correspondente, sagrou-se ven-
cedora a Empresa: JAMARI COMERCIO 
E EMPREENDIMENTOS LTDA -inscrito 
no CNPJ:13.287.059/0001-54 totalizando o 
valor desta licitação de R$13.995,00-(treze 
mil, novecentos e noventa e cinco reais) por 
ter apresentado lances dentro do parâmetro 
estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 028/2021 
E RESULTADO PREGÃO
ELETRONICO SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo DE-
CRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2021, do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°363/2021, 
que tem por objeto a EVENTUAL E FUTU-
RAS AQ DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, 
PENSOS E HOSPITALARES) ATENDEN-
DO A FMS com a finalidade de REGISTRAR 
PREÇOS, por um período não superior a 
12 meses conforme edital e seus anexos, 
após as fases de credenciamento, avaliação 
das propostas, negociações, verificação da 
habilitação, e adjudicação correspondente, 
sagrou-se vencedora a Empresa: JGM PRO-
DUTOS PARA SAUDE LTDA -inscrito no 
CNPJ:38.460.625/0001-09 totalizando o val-
or desta licitação de R$52.026,10-(Cinquenta 
e dois mil, vinte e seis reais e dez centavos) 
por ter apresentado lances dentro do parâmet-
ro estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 002/SEMAD/2021/SEMAD/SEMUSA

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE (SEMUSA), atendendo aos Princípios da
Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos artigos 217 e
seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005, da Lei Municipal n. 3401, de 26 de maio de 2021, e
considerando o teor do Ofício n. 180/2021/CGSPD/DAET/SAES/MS, de 29 de março de 2021,
que trata do Monitoramento da Habilitação do Centro de Reabilitação Física e Auditiva de Ji-
Paraná CER III, nas modalidades Auditiva, Física e Intelectual, torna público que realizará
Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de profissionais da área da
saúde, nos cargos de Fonoaudiólogo - 30 horas e Terapeuta Ocupacional – 40 horas, sob
Regime Especial de Direito Administrativo e Regime Geral de Previdenciário Social,
objetivando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, para lotação IMEDIATA,
conforme necessidade apresentada pela SEMUSA, mediante as condições especiais
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O presente Processo Seletivo será regido pelo Art. 37, IX, da Constituição Federal, pela
Lei n. 1405/2005, Lei n. 3401, de 26 de maio de 2021, Lei n. 2791, de 12 de março de 2015 e
Lei n. 3247/2019, pelas normas deste Edital e será realizado pela Comissão Especial
Organizadora de Processo Seletivo Simplificado e Comissão para proceder à análise e
avaliação dos currículos, nomeada por meio do Decreto N. 15428/GAB/PMJP/2021, de 28
de maio de 2021.

1.2. As contratações regidas pelo presente edital terão prazo de validade de 06 (seis) meses,
prorrogável uma única vez por igual período, conforme a necessidade da administração
pública e de acordo com a legislação aplicável.

1.3 As Comissões Especiais nomeadas por ato do Prefeito Municipal serão responsáveis pela
avaliação dos candidatos que se submeterem ao Processo de Seleção, sendo, ainda, de sua
responsabilidade o cumprimento de todas as etapas do processo seletivo, com exceção da
homologação do Resultado Final, atribuída ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-
Paraná.

1.4. Os candidatos selecionados, quando convocados e contratados serão lotados nas
Dependências do Centro Especializado em Reabilitação – CER III, localizada na Rua Barão do
Rio Branco (antiga T-16), 1651, Bairro Nov Brasília, com a finalidade de cumprir a Portaria
SAS/MS nº 1.027, de 08/10/2014, Portaria GM/MS 2.325, de 23/10/2014, e Portaria GM n.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 002/SEMAD/2021/SEMAD/SEMUSA

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE (SEMUSA), atendendo aos Princípios da
Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos artigos 217 e
seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005, da Lei Municipal n. 3401, de 26 de maio de 2021, e
considerando o teor do Ofício n. 180/2021/CGSPD/DAET/SAES/MS, de 29 de março de 2021,
que trata do Monitoramento da Habilitação do Centro de Reabilitação Física e Auditiva de Ji-
Paraná CER III, nas modalidades Auditiva, Física e Intelectual, torna público que realizará
Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de profissionais da área da
saúde, nos cargos de Fonoaudiólogo - 30 horas e Terapeuta Ocupacional – 40 horas, sob
Regime Especial de Direito Administrativo e Regime Geral de Previdenciário Social,
objetivando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, para lotação IMEDIATA,
conforme necessidade apresentada pela SEMUSA, mediante as condições especiais
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O presente Processo Seletivo será regido pelo Art. 37, IX, da Constituição Federal, pela
Lei n. 1405/2005, Lei n. 3401, de 26 de maio de 2021, Lei n. 2791, de 12 de março de 2015 e
Lei n. 3247/2019, pelas normas deste Edital e será realizado pela Comissão Especial
Organizadora de Processo Seletivo Simplificado e Comissão para proceder à análise e
avaliação dos currículos, nomeada por meio do Decreto N. 15428/GAB/PMJP/2021, de 28
de maio de 2021.

1.2. As contratações regidas pelo presente edital terão prazo de validade de 06 (seis) meses,
prorrogável uma única vez por igual período, conforme a necessidade da administração
pública e de acordo com a legislação aplicável.

1.3 As Comissões Especiais nomeadas por ato do Prefeito Municipal serão responsáveis pela
avaliação dos candidatos que se submeterem ao Processo de Seleção, sendo, ainda, de sua
responsabilidade o cumprimento de todas as etapas do processo seletivo, com exceção da
homologação do Resultado Final, atribuída ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-
Paraná.

1.4. Os candidatos selecionados, quando convocados e contratados serão lotados nas
Dependências do Centro Especializado em Reabilitação – CER III, localizada na Rua Barão do
Rio Branco (antiga T-16), 1651, Bairro Nov Brasília, com a finalidade de cumprir a Portaria
SAS/MS nº 1.027, de 08/10/2014, Portaria GM/MS 2.325, de 23/10/2014, e Portaria GM n.
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4.428, de 28/12/2018, com jornada de trabalho a ser cumprida conforme o interesse e a
necessidade da Secretaria de Saúde. Carga horária especificada no Anexo I deste Edital.

1.5. As contratações previstas neste Edital serão efetivadas mediante contrato jurídico-
administrativo de prestação de serviços por tempo determinado, nos termos do § 1º do art.
226, da Lei Municipal n. 1405/2005.

1.6. Durante a vigência do Processo Seletivo a Secretaria Municipal de Saúde convocará no
mínimo a quantidade de candidatos ofertada no Anexo I deste edital. Poderá, ainda, durante
a sua vigência, convocar candidatos classificados dentro das vagas existentes em lei ou para
provimento de vagas que venham a ser criadas, de acordo com as necessidades da Rede de
Saúde nas modalidades Auditiva, Física e Intelectual, por meio Centro de Reabilitação Física
e Auditiva de Ji-paraná relativo ao CER III.

1.7. O presente Edital estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico site: www.ji-
parana.ro.gov.br, sendo da inteira responsabilidade do candidato sua obtenção, devendo
observar os requisitos e prazos previstos.

1.8. Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser
contratados, deverão estar cientes de que para assumir vínculo com o Município no cargo
pleiteado, não poderão se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do
art. 34 da Constituição Federal de 1988, alterados pela Emenda Constitucional n. 19/98 e
demais dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos públicos.

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

2.1. O Processo Seletivo Simplificado Classificatório ocorrerá por meio de análise de
Curriculum Vitae, tendo como objetivo a seleção de profissionais conforme os cargos, carga
horária, vagas, remuneração pela prestação dos serviços e requisitos exigidos, conforme
descrito na tabela abaixo:

Requisito/Escolaridade: Nível Superior.

Experiência profissional e/ ou qualificação comprovada, conforme os critérios descritos
neste Edital.

Cargo Carga horária
semanal

Vagas Salário

inicial

Escolaridade exigida/Pré-Requisito para
ingresso

Fonoaudiólogo 30 horas 02 R$ 2.506,19

● Nível Superior com graduação
em Fonoaudiologia devidamente
reconhecida pelo Órgão Oficial.

● Registro no conselho

de classe
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4.428, de 28/12/2018, com jornada de trabalho a ser cumprida conforme o interesse e a
necessidade da Secretaria de Saúde. Carga horária especificada no Anexo I deste Edital.

1.5. As contratações previstas neste Edital serão efetivadas mediante contrato jurídico-
administrativo de prestação de serviços por tempo determinado, nos termos do § 1º do art.
226, da Lei Municipal n. 1405/2005.

1.6. Durante a vigência do Processo Seletivo a Secretaria Municipal de Saúde convocará no
mínimo a quantidade de candidatos ofertada no Anexo I deste edital. Poderá, ainda, durante
a sua vigência, convocar candidatos classificados dentro das vagas existentes em lei ou para
provimento de vagas que venham a ser criadas, de acordo com as necessidades da Rede de
Saúde nas modalidades Auditiva, Física e Intelectual, por meio Centro de Reabilitação Física
e Auditiva de Ji-paraná relativo ao CER III.

1.7. O presente Edital estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico site: www.ji-
parana.ro.gov.br, sendo da inteira responsabilidade do candidato sua obtenção, devendo
observar os requisitos e prazos previstos.

1.8. Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser
contratados, deverão estar cientes de que para assumir vínculo com o Município no cargo
pleiteado, não poderão se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do
art. 34 da Constituição Federal de 1988, alterados pela Emenda Constitucional n. 19/98 e
demais dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos públicos.

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

2.1. O Processo Seletivo Simplificado Classificatório ocorrerá por meio de análise de
Curriculum Vitae, tendo como objetivo a seleção de profissionais conforme os cargos, carga
horária, vagas, remuneração pela prestação dos serviços e requisitos exigidos, conforme
descrito na tabela abaixo:

Requisito/Escolaridade: Nível Superior.

Experiência profissional e/ ou qualificação comprovada, conforme os critérios descritos
neste Edital.

Cargo Carga horária
semanal

Vagas Salário

inicial

Escolaridade exigida/Pré-Requisito para
ingresso

Fonoaudiólogo 30 horas 02 R$ 2.506,19

● Nível Superior com graduação
em Fonoaudiologia devidamente
reconhecida pelo Órgão Oficial.

● Registro no conselho

de classe
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Terapeuta

Ocupacional

40 horas 02 R$ 3.341,59

● Nivel Superior com graduação
em Terapia Ocupacional devidamente

reconhecida pelo Órgão Oficial.

● Registro no conselho

de classe

2.2. As atividades a serem desenvolvidas pelo contratado ao cargo previsto neste Processo
Seletivo Simplificado Classificatório são as constantes da Lei n. 3088, de 14 de Julho de 2017,
e ainda das atividades a serem desenvolvidas para execução dos objetivos do Centro
Especializado em Reabilitação – CER III, que dispõe sobre a Reabilitação Física e Auditiva
relativas ao CER III, nas Modalidades Auditiva, Física e Intelectual, abaixo transcritas.

FONOAUDIÓLOGO:

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas
próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, dicção, impostação da voz
e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;

Participar de processos educativos de atividades de ensino, pesquisa e de vigilância em
saúde;

Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia.

TERAPEUTA OCUPACIONAL:

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar,
desenvolver e conservar a capacidade mental e física do paciente;

Participar de programas e projetos de habilitação, capacitação e reabilitação e educação em
saúde;

Desenvolver atividade de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde.

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

3.1. A Seleção para os cargos descritos no item 2, consistirá das seguintes fases de seleção:

3.2. Análise do tipo classificatória, observando a maior pontuação simples, obtida da soma
das notas dos itens constantes na tabela de pontuação, prevista;

3.3.Análise de Currículo (Prova de Títulos e Contagem de Tempo de Serviço) de caráter
classificatório, a ser aplicada a todos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas;

3.4. A análise curricular será feita de acordo com a pontuação obtida pelo candidato,
conforme tabela de pontuação específica, com pontuação máxima de 30,0 (trinta pontos),
observando os critérios de qualificação e experiência profissional.

3.5. Em caso de empate entre os candidatos inscritos, será classificado aquele que obtiver a
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Terapeuta

Ocupacional

40 horas 02 R$ 3.341,59

● Nivel Superior com graduação
em Terapia Ocupacional devidamente

reconhecida pelo Órgão Oficial.

● Registro no conselho

de classe

2.2. As atividades a serem desenvolvidas pelo contratado ao cargo previsto neste Processo
Seletivo Simplificado Classificatório são as constantes da Lei n. 3088, de 14 de Julho de 2017,
e ainda das atividades a serem desenvolvidas para execução dos objetivos do Centro
Especializado em Reabilitação – CER III, que dispõe sobre a Reabilitação Física e Auditiva
relativas ao CER III, nas Modalidades Auditiva, Física e Intelectual, abaixo transcritas.

FONOAUDIÓLOGO:

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas
próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, dicção, impostação da voz
e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;

Participar de processos educativos de atividades de ensino, pesquisa e de vigilância em
saúde;

Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia.

TERAPEUTA OCUPACIONAL:

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar,
desenvolver e conservar a capacidade mental e física do paciente;

Participar de programas e projetos de habilitação, capacitação e reabilitação e educação em
saúde;

Desenvolver atividade de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde.

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

3.1. A Seleção para os cargos descritos no item 2, consistirá das seguintes fases de seleção:

3.2. Análise do tipo classificatória, observando a maior pontuação simples, obtida da soma
das notas dos itens constantes na tabela de pontuação, prevista;

3.3.Análise de Currículo (Prova de Títulos e Contagem de Tempo de Serviço) de caráter
classificatório, a ser aplicada a todos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas;

3.4. A análise curricular será feita de acordo com a pontuação obtida pelo candidato,
conforme tabela de pontuação específica, com pontuação máxima de 30,0 (trinta pontos),
observando os critérios de qualificação e experiência profissional.

3.5. Em caso de empate entre os candidatos inscritos, será classificado aquele que obtiver a
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maior titulação, persistindo o empate, será classificado o candidato que for mais velho.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições
estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos, como partes integrantes das normas que
regem.

4.2. As inscrições serão gratuitas, e deverá ser efetuada pelo candidato e/ou por Procurador
legalmente habilitado, devendo neste caso ser apresentado em PDF cópia da procuração.

4.3. Período das Inscrições: 05 de JULHO a 09 de JULHO de 2021.

4.4. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br, mediante o envio da documentação exigida
em formato PDF.

4.4.1. O envio deve ser realizado a partir das 07h30 do dia 05 de julho de 2021 até as 13h30
do dia 09 de julho de 2021, horário local.

4.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do
formulário de inscrição. Em caso de dúvida para realizar a inscrição, o candidato poderá
solicitar auxílio no mesmo e-mail, nos dias úteis das 07h30 às 13h30.

4.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento da Ficha de
Inscrição. Não será aceito inscrições encaminhadas fora do prazo de inscrição.

4.7. Serão indeferidas as inscrições que sejam encaminhadas apenas os documentos sem
preenchimento da Ficha de Inscrição ou Ficha de Inscrição sem anexar os documentos,
bem como que não venha a ser encaminhado no formato PDF, por qualquer motivo (erro
de digitação do candidato, erro de arquivo diferente do estabelecido, erro de
processamento ou encaminhado fora do prazo).

4.8. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site e nos quadros da
Prefeitura o Deferimento de Inscrições, contendo as seguintes Relações:

a) Inscrições Deferidas Geral

b) Inscrições Deferidas – PNE

c) Inscrições Indeferidas

4.9. Os arquivos deverão ser encaminhados, todos em formato PDF. Os documentos deverão
constar legível, de preferência na seguinte ordem:

(a) Ficha de Inscrição devidamente preenchido;

(b) Currículum Vitae

(c) Documento de Identificação Pessoal: CPF, RG ou CNH válida;
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(d) Comprovante de endereço atual (último mês);

(e) Comprovação de Escolaridade Nível Superior (Certificado e Histórico) na área que
concorre.

(f) Documentação comprobatória dos Títulos e cursos.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

5.1. Para se inscrever o candidato deverá preencher todas as condições para inscrição e
todos os campos da Ficha de Inscrição apresentada no site, devendo ser anexada toda a
documentação exigida e na mesma ordem abaixo relacionados.

5.2. Parágrafo Único: As vias originais poderão ser solicitadas pela Secretaria Municipal de
Administração, no ato da assinatura do contrato, caso se faça necessário.

Ficha de Inscrição devidamente preenchida;

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchido;

b) Curriculum Vitae;

c) Cédula da Identidade - RG;

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

e) Comprovante de Endereço conforme edital

f) Comprovante de Escolaridade (Diploma e/ou Certificado e Histórico)

g) Certificados de Cursos na área específica do cargo

h) Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe da categoria profissional;

5.3. Não serão recebidas quaisquer inscrições fora do prazo estabelecido neste edital ou
que não constarem de cópias dos documentos solicitados.

5.4. Todos os documentos deverão ser anexados no e-mail, no ato da inscrição, em
formato de arquivo PDF. As inscrições somente serão feitas de forma online. Não serão
aceito entrega de documentos posteriores.

5.5. A veracidade da documentação e o envio são da inteira responsabilidade do candidato.
Não se responsabilizando a Comissão por problemas técnicos de envio.

6. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12 da Constituição
Federal e do Decreto n. 70.436/72;

b) Ter na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
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c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, que deverá ser
comprovado através de Certidão ou equivalente expedida pelo órgão competente;

d) Estar em dias com as obrigações da Justiça Eleitoral; que deverá ser comprovado
através de certidão ou equivalente, expedida pelo órgão competente;

e) Possuir, no ato da inscrição, a habilitação e a documentação comprobatória exigida
para o cargo conforme especificado neste Edital;

f) Declaração de não ter sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego
público;

g) Declaração de não ter respondido a processo administrativo e/ou ético com
condenação transitada em julgado;

h) Declaração de não ter respondido a ação criminal por violência de qualquer natureza;

i) Apresentação de certidão de antecedentes criminais;

j) É vedada a participação de pessoa jurídica, dos responsáveis pela elaboração do
Processo Seletivo e de ocupante exclusivo de cargo comissionado, no âmbito do Poder
Municipal.

k) As inscrições que não atenderem às exigências deste Edital não serão homologadas.

7. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO

7.1. Será admitida a inscrição por procuração, desde que devidamente registrada em
cartório, em estrito cumprimento das exigências previstas nos itens 4, 5 e 6, e ainda
acompanhada dos documentos constantes  deste Edital.

7.2. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações
prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu
representante, para todos os efeitos.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS

8.1. Aos candidatos com deficiência (PCD), assim considerados aqueles que se enquadram
nas categorias discriminadas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, de 21
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e
na Lei Municipal que assegura 5% das vagas a serem preenchidas no prazo de validade,
observada a classificação, desde que haja compatibilidade entre as atribuições do cargo e
aptidão física do candidato, exceto se sua limitação forem incompatíveis.

8.2. A reserva de vagas aos candidatos com deficiência somente ocorrerá caso a aplicação
do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o número de vagas destinadas neste edital
resulte em pelo menos uma vaga inteira, de modo que não seja ultrapassado o máximo de
20% (vinte por cento), por aplicação supletiva da norma do § 2º, do artigo 5º, da Lei Federal
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n. 8.112/1990.

8.3. O candidato que deseja concorrer neste certame como deficiente (PcD) deverá, no ato
da inscrição:

a) Declarando ser portador de deficiência, assinalando tal condição no campo reservado
na Ficha de Inscrição;

b) Encaminhar LAUDO MÉDICO, expedido no máximo nos últimos doze meses antes da
abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com
expressa referência ao código da CID correspondente.

8.4. Caso o candidato não anexe o laudo médico, não poderá concorrer ao percentual
reservado para pessoa com deficiência, mesmo que tenha assinalado a condição no campo
específico da Ficha de Inscrição.

8.5. Ressalvadas as disposições contidas neste Edital, o candidato que se declarar com
deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os
demais candidatos.

8.6. O candidato se classificado, deverá comparecer no local, dia e horário definido no Edital
de Convocação, munido do Laudo Médico (cópia autenticada em cartório ou cópia simples
acrescida da original para conferência da Comissão do Processo Seletivo Simplificado),
emitido nos últimos seis meses, tendo como referência a data da convocação, atestando a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da
deficiência, ser comprovada no ato de assinatura do contrato de prestação de serviços,
mediante a 7.2 apresentação de atestado médico.

8.7. A apresentação do Laudo Médico será de inteira responsabilidade do candidato e não
será devolvido. E deverá ser legível, sob pena de não ser considerado.

8.8. O Laudo e Atestado Médico apresentados pelo candidato será encaminhado para
apreciação e análise da Junta Médica Oficial do Município.

8.9. Perderá o direito de concorrer à vaga reservada ao candidato com deficiência, e
permanecerá com o seu nome incluso na Lista Geral deste Processo Seletivo o candidato que
não atender ao disposto nos subitens 8.5 e 8.6 deste Edital.

8.10. As vagas reservadas para pessoas com deficiência que não forem providas por falta de
candidatos, por reprovação no processo seletivo ou por não enquadrarem, serão
preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem geral de
classificação.

9. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO:

9.1. Os candidatos classificados serão admitidos em caráter emergencial e temporário,
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para suprir as vagas destinadas a Implementação Centro de Reabilitação Física e Auditiva,
de acordo com a Portaria n. SAS/MS Nº 1.027, de 08/10/2014, Portaria GM/MS Nº 2.325
DED 23/10/2014 E Portaria GM 4.428 de 28/12/2018, conforme apresentadas no item 2,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para o cargo de Fonoaudiólogo e 40
(quarenta) horas semanais para o cargo de Terapeuta Ocupacional, sob o Regime Jurídico
Estatutário, nos termos previstos no artigo 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005.

9.2. Os contratados por meio deste Processo Seletivo terão sua contribuição previdenciária
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos previstos no artigo 224 da Lei
Municipal n. 1405/2005, devendo ser observadas as regras constitucionais acerca da
acumulação de cargos públicos.

10. DOS LOCAIS DE TRABALHO:

10.1. As vagas ofertadas através do presente Edital serão para lotação específica no “Centro
Especializado de Reabilitação Física, Auditiva e Intelectual – CER III”.

11. DA ANÁLISE DOS CURRÍCULOS:

11.1. O Processo Seletivo será realizado em ETAPA ÚNICA, de caráter eliminatório e
classificatório, por meio dos seguintes critérios, obedecendo ao sistema de pontuação
estabelecido na Tabela abaixo, item 11.8;

11.2. A Análise das inscrições será realizada por Comissão Especial previamente designada
pelo Prefeito Municipal;

11.3. A Análise de Currículo de caráter classificatório consistirá na apresentação de cursos
relacionados à respectiva área de atuação e apresentação de documentação comprobatória
de tempo de serviço junto a órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera
de governo, diretamente ou mediante contratação por entidade do terceiro setor que tenha
prestado serviço junto à Administração Pública.

11.4. Os cursos deverão apresentar direta relação com as atribuições do emprego para o
qual se inscreveu o candidato, terem sido expedidos por instituição de ensino autorizada ou
reconhecida pelo Ministério da Educação constante do Cadastro Nacional de Cursos e
Instituições de Educação Superior.

11.5. A comprovação de Tempo de Serviço consistirá na apresentação, por parte do
candidato, de Atestado ou Declaração de Tempo de Serviço prestado junto a órgão ou
entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo, diretamente ou mediante
contratação por entidade do terceiro setor que tenha prestado serviços junto à
Administração Pública, correspondente ao emprego no qual está inscrito.

11.6. Serão pontuados exclusivamente os atestados de tempo de serviço de todos os
candidatos que tiverem sua inscrição deferida.

11.7. Para fins de pontuação os atestados de tempo de serviço e certificados serão
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entregues exclusivamente no ato da inscrição, em arquivo digitalizado no formato PDF, não
sendo aceitos declaração de que o candidato esteja cursando.

11.8. Os certificados e contagem de tempo de serviço se processará da seguinte forma:

COMPROVANTE DE TITULAÇÃO

TÍTULOS
Valor de cada

título
Máximo de

pontos
Pontuação

obtida

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU, com carga horária mínima de
360h cada, na área de saúde em que concorre
(Fonoaudiologia ou Terapia Ocupacional). Tanto o
certificado quanto a certidão/declaração devem mencionar
a área de conhecimento do curso e serem acompanhados
do respectivo histórico escolar, na forma da Resolução
CNE/CES n. 1/2018.

2,0 8,0

Certificado de Especialização em Nível de Mestrado ou
Doutorado (Stricto Sensu)

4,0 4,0

Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de
Capacitação, Aperfeiçoamento ou atualização na área
específica de Saúde com referência expressa ao conteúdo e
com duração acima de 30 horas.

0,50 2,5

Capacitação ou Aperfeiçoamento ou Atualização na área
específica em que concorre de Fonoaudiologia ou Terapia
Ocupacional

1,0 5,0

Curso Básico de Informática 0,5 0,5

Tempo de Serviço prestado na área de Fonoaudiologia e
Terapia Ocupacional, junto a órgão ou entidade da
Administração Pública de qualquer esfera de governo,
diretamente.

1,0 por
semestre

5,0

Tempo de Serviço prestado junto à iniciativa privada, com
comprovação do efetivo trabalho ou contratação mediante
apresentação de CTPS, se regido por CLT que tenha
prestado serviços de Fonoaudiologia e Terapia
Ocupacional.

1,00 por
semestre

5,0
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TOTAL 30,0

11.9. Não serão computados pontos aos documentos exigidos como pré-requisito, bem
como não serão aceitos, na época da convocação, os cursos não concluídos, documentos
ilegíveis, incompletos ou rasurados, e que não atendam a legislação vigente, sob pena de
INDEFERIMENTO da inscrição.

11.10. Os Certificados e as Declarações de Cursos somente serão aceitos na versão
original.

11.11. A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só terá
validade quando for revalidada pelo MEC;

11.12. Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo
pleiteado, o candidato estará DESCLASSIFICADO deste Processo Seletivo, anulando todos os
atos decorrentes da sua inscrição.

12. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:

12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com a somatória
dos pontos obtidos na Análise de Currículos.

A pontuação será cumulativa, sendo classificado o candidato que obtiver maior pontuação.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

13.1. No caso de empate na classificação, será processado o desempate tendo preferência,
sucessivamente, o candidato:

a) Com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na
mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos termos da Lei Federal n.
10.741/2003;

13.2. Persistindo o empate após a Análise de Currículo, conforme critérios definidos no item
11.8 o desempate será levado em consideração o candidato que apresentar maior nota na
Pós-Graduação específica para o cargo.

13.3. Persistindo empate após análise dos critérios técnicos será dado preferência ao
candidato de maior idade.

14. DA DIVULGAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO E RECURSOS

14.1. Após recebimento, análise e avaliação dos currículos e títulos encaminhados, a
Comissão Especial procederá a avaliação dos currículos, e dará publicidade ao resultado das
inscrições deferidas no dia 13/07/2021, exclusivamente no endereço eletrônico, com
listagem adequada, com indicação do número das inscrições, nos Murais da Prefeitura e
Secretaria Municipal de Saúde, ainda no site oficial do Município www.ji-parana.ro.gov.br

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Especial para Organização e Supervisão

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3416-4024 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: semad.pmjp@gmail.com

TOTAL 30,0
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sucessivamente, o candidato:

a) Com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na
mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos termos da Lei Federal n.
10.741/2003;

13.2. Persistindo o empate após a Análise de Currículo, conforme critérios definidos no item
11.8 o desempate será levado em consideração o candidato que apresentar maior nota na
Pós-Graduação específica para o cargo.

13.3. Persistindo empate após análise dos critérios técnicos será dado preferência ao
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14. DA DIVULGAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO E RECURSOS

14.1. Após recebimento, análise e avaliação dos currículos e títulos encaminhados, a
Comissão Especial procederá a avaliação dos currículos, e dará publicidade ao resultado das
inscrições deferidas no dia 13/07/2021, exclusivamente no endereço eletrônico, com
listagem adequada, com indicação do número das inscrições, nos Murais da Prefeitura e
Secretaria Municipal de Saúde, ainda no site oficial do Município www.ji-parana.ro.gov.br

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Especial para Organização e Supervisão

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3416-4024 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: semad.pmjp@gmail.com

14.2. No caso de indeferimento de inscrição, será facultado ao candidato a interposição de
recurso a contar da divulgação do resultado até as 14h do dia 15/07/2021.

14.3. Os recursos de indeferimento das inscrições deverão ser protocolados
exclusivamente por e-mail para o endereço eletrônico: processo_seletivosemusa@ji-
parana.ro.gov.br.

14.4. A Comissão Especial dará publicidade aos recursos interpostos e o resultado das
Inscrições Deferidas no endereço eletrônico www.ji-parana.ro.gov.br, no dia 16/07/2021,
em listagem em ordem alfabética, ainda nos Murais da Prefeitura e Secretaria Municipal de
Saúde, bem como no site oficial do Município www.ji-parana.ro.gov.br

14.5. A Comissão Especial dará publicidade ao Resultado Parcial da Análise dos Currículos
dos inscritos no dia 20/07/2021, até às 14h, no endereço eletrônico www.ji-
parana.ro.gov.br, no link: PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO-SEMUSA em listagem em
ordem decrescente de acordo com a pontuação obtida por cada candidato, ainda nos Murais
da Prefeitura e Secretaria Municipal de Saúde, bem como no site oficial do Município
www.ji-parana.ro.gov.br

14.6. Após a publicação do resultado da homologação das inscrições e da pontuação obtida,
os candidatos que se sentirem prejudicados, em relação à nota da análise curricular,
poderão interpor recurso desde a divulgação do resultado parcial a partir das 14h do dia
20/07/2021 até as 14h de 22/07/2021, exclusivamente por e-mail para o endereço
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br, devendo conter o Formulário de
Interposição de Recurso em anexo, devidamente preenchido, seguindo as mesmas
orientações dos subitens 4.4 e 7.2 do Edital. Será desconsiderado o recurso que não atenda
às exigências destes itens.

14.7. Será admitido um único recurso por candidato. Todos os eventuais recursos
interpostos nesta fase, serão analisados pela Comissão Especial deste Processo Seletivo.

14.8. Será dada publicidade ao Resultado dos Recursos interpostos no endereço eletrônico
www.ji-parana.ro.gov.br, no dia 26/07/2021 até às 14h, ainda afixado nos Murais da
Prefeitura e Secretaria Municipal de Saúde.

14.9. Serão INDEFERIDOS os recursos:

A) Que segundo a análise da Comissão Especial não tiverem a capacidade de alterar a
resposta divulgada;

B) Interpostos por meio de e-mail ou por outras formas e prazos não estipulados neste
edital;

C) Que não preencherem o Anexo II – Formulário de Recurso específico, expondo os
motivos, fundamentação e embasamento do recurso.

D) Que não correspondem à fase adequada recursal em curso;
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E) Que encaminharem documentos que deveriam ser encaminhados na fase de inscrição;

15. DO RESULTADO FINAL

15.1. Se não houver recursos por parte dos candidatos com relação ao referido resultado, ou
após sua análise, julgamento e divulgação, o Exmo. Senhor Prefeito homologará o Resultado
Final do Processo Seletivo Simplificado Classificatório.

15.2. A Secretaria Municipal de Administração dará publicidade ao Resultado Final no dia
30/07/2021, no endereço eletrônico www.ji-parana.ro.gov.br, e a Homologação Final se
dará no dia 03/08/2021 no endereço eletrônico www.ji-parana.ro.gov.br em listagem dupla,
em ordem decrescente de classificação e Ordem alfabética, publicado no endereço
eletrônico www.ji-parana.ro.gov.br e no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná/RO.

15.3. A publicação do Resultado Final será feita em duas listas: ampla concorrência e
pessoas com deficiência. Além de figurarem na listagem específica os candidatos inscritos e
habilitados na condição de pessoa com deficiência serão relacionados na listagem ampla
concorrência.

16. DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO:

16.1. O candidato aprovado e classificado será convocado de imediato para suprir o quadro
de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com atuação exclusiva no Centro de
Reabilitação Física e Auditiva de Ji-paraná relativo ao CER III, com a finalidade de atender no
âmbito da Rede do Centro de Reabilitação, nos termos da Portaria Ministerial n. Portaria n.
SAS/MS Nº 1.027, de 08/10/2014, Portaria GM/MS Nº 2.325 DED 23/10/2014 E Portaria GM
4.428 de 28/12/2018, jornada diária, de acordo com o interesse e a necessidade da
administração pública, com carga horária especificada no item 2 deste Edital.

16.2. O candidato deverá apresentar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da convocação, para assinatura do Contrato de Trabalho na Gerência Geral de Recursos
Humanos e Aperfeiçoamento, portando cópia dos documentos adiante, acompanhados do
original:

1 (uma)

original

Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)

cópia +
original

Cédula de Identidade

Autenticadas em Cartório
ou original +cópia simples

1 (uma)
cópia +

CPF/MF (não sendo aceita a numeração
disponibilizada em outros documentos de
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode

Site:
www.receita.fazenda.gov.br

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Especial para Organização e Supervisão

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3416-4024 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: semad.pmjp@gmail.com

E) Que encaminharem documentos que deveriam ser encaminhados na fase de inscrição;
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habilitados na condição de pessoa com deficiência serão relacionados na listagem ampla
concorrência.

16. DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO:
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de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com atuação exclusiva no Centro de
Reabilitação Física e Auditiva de Ji-paraná relativo ao CER III, com a finalidade de atender no
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4.428 de 28/12/2018, jornada diária, de acordo com o interesse e a necessidade da
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da convocação, para assinatura do Contrato de Trabalho na Gerência Geral de Recursos
Humanos e Aperfeiçoamento, portando cópia dos documentos adiante, acompanhados do
original:
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original

Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)

cópia +
original

Cédula de Identidade

Autenticadas em Cartório
ou original +cópia simples

1 (uma)
cópia +

CPF/MF (não sendo aceita a numeração
disponibilizada em outros documentos de
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode

Site:
www.receita.fazenda.gov.br
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original ser expedido através da internet.

1 (uma)
cópia

Título de Eleitor.

Autenticadas em Cartório
ou original +cópia simples

1 (uma)

cópia

Comprovante que está quite com a Justiça
Eleitoral.

Emitida através do

Site: www.tre.gov.br

1 (uma)
cópia

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

Cópia das paginas

da fotografia e da
Identificação

1 (uma)
cópia

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e
histórico deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade (certificado e histórico) do
Edital n.
002/GAB/PM/JP/2021 – Processo Seletivo –
SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de Órgão
Oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação
que não esteja de acordo com o previsto.

Autenticadas em Cartório
ou original +cópia simples

01(uma)
cópia

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou
Programa de Assistência ao Servidor Público –
PASEP.

(Se o candidato não for cadastrado deverá
Declarar não ser cadastrado)

Autenticadas em Cartório
ou apresentação do
original +cópia simples

1 (uma)

Cópia

- Certidão de Nascimento ou

- Certidão Casamento e CPF do Cônjuge

- Declaração de União Estável e CPF do Cônjuge

Autenticadas em Cartório
ou apresentação do
original +cópia simples

1 (uma)

cópia

Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
Legais

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04
anos e Declaração de freqüência Escolar dos
maiores de 05 anos.

-
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1 (uma)
original

Declaração do candidato informando se ocupa ou
não cargo público.

Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também
Declaração expedida pelo órgão empregador
contendo as seguintes especificações: o cargo,
escolaridade exigida para o exercício do cargo,
carga horária semanal, vínculo jurídico do cargo,
jornada semanal, escala de plantão e a localidade
que exerce suas funções.

Original em papel
timbrado da Instituição

1 (uma)
original

Declaração de existência ou não de demissão por
justa causa ou a bem do Serviço Público (De

emissão do próprio candidato).

Original com firma
reconhecida.

1 (uma)
original

Declaração informando sobre a existência ou não
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou
Processo Administrativo em que figure como
indiciado ou parte (De emissão do próprio

candidato).

Original com firma
reconhecida

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
atualizada.

-

1 (uma)

Cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo

masculino)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (água, luz ou
telefone) dos últimos 03 (três) meses. Caso não
esteja em nome do candidato apresentar
Declaração do proprietário do imóvel.

No caso de declaração
original com firma
reconhecida

1 (uma)

Cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua.

-

1 uma)
original

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública
do Município de Ji-Paraná-RO.

Emitida através do site

www.jiparana.ro.gov.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia.

Emitida através do

site:
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www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

Emitida através do

site:
www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da
Comarca, de residência do candidato no Estado de
Rondônia ou da Unidade da Federação em que
tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida
através de site
específico, do órgão da
comarca onde residiu
nos últimos 5 (cinco)
anos.

site- www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar no

FORUM

1 (uma)
original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a
mudança ocorrida, devendo ser comprovada
através de documento oficial.

Declaração original com
firma reconhecida.

- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido
por Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de
inteira responsabilidade do candidato.

-

- Atestado de aptidão física e mental, expedido
por médico da Medicina do Trabalho, sendo sua
aquisição de inteira responsabilidade do
candidato.

-

16.3. O candidato aprovado e convocado que não comparecer para a assinatura do Contrato
dentro do prazo preestabelecido no item 16.2, será tido como desistente podendo a
Secretaria Municipal de Administração convocar o próximo candidato aprovado,
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição.

16.4 Para fins de atendimento à chamada e de formalização do contrato, o candidato
deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar a documentação comprobatória dos itens
declarados no ato de inscrição, inclusive a Ficha de Inscrição, conforme determina o item 1.4
do presente Edital.

16.5 O candidato que obtiver classificação excedente ao número de vagas constantes neste
Edital, caso convocado, deverá se apresentar para assinatura do contrato, no prazo máximo
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de 05 (cinco) dias após a respectiva convocação, que se dará por Edital publicado no Mural
da Prefeitura e na página da internet oficial do Município: www.ji-parana.ro.gov.br

17. INFORMAÇÕES:

Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Avenida Menezes Filho esquina com
Avenida Transcontinental, n. 2960, Bairro 02 de abril, na Gerencia Geral de Recursos
Humanos e/ou Secretaria Municipal de Administração, ambas localizadas no Prédio da
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná-RO, situada na Avenida 02 de abril, 1701, Bairro Urupá,
telefone: (69) 3411-4239) 3416-4024.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital.

18.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital.

18.3. A critério da Administração poderão ser chamados os candidatos que atingirem a
pontuação mínima exigida, até o número de vagas existentes na Lei Municipal de n. 1.250,
de 01 de setembro de 2003, ou que vierem a ser criadas.

18.4. Detectada a falsidade das informações, o candidato, ainda que já contratado, ficará
sujeito a anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo
em que lhe seja garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial nomeada através do Decreto
N. 15428/GAB/PMJP/2021, para promover a Organização e supervisão do Processo Seletivo
Simplificado e, após a publicação do resultado final será homologado pelo Exmo. Senhor
Prefeito Municipal.

Ji-Paraná, 02 de Julho de 2021.

Jonatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021
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ANEXO I

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº. 002/SEMAD/2021 – SEMUSA

Preenchimento de forma legível e sem rasuras, preferencialmente em letra de forma

CARGO: UNIDADE DE SAUDE

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:

CPF R.G: ÓRGÃO EMISSOR

N. Conselho de Classe/UF

_____________________/______________

DATA DE NASCIMENTO ESTADO CIVIL

ENDEREÇO:

Nº.

BAIRRO: CEP:

CIDADE:

ESTADO E-mail:

TELEFONE (fixo) TELEFONE (celular)

DECLARO estar ciente da íntegra do teor do Edital n. 002/SEMAD/2021 –

SEMUSA e CONCORDO com o seu
conteúdo, sendo sabedor de que no ato desta deverá anexar no

e-mail: processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br
os documentos exigidos para o cargo preterido, conforme as regras

e condições estabelecidas no Edital.

DECLARO ainda, que os dados acima descritos são verdadeiros e REQUER sua

inscrição para o cargo acima selecionado.

ASSINATURA DO CANDIDATO (igual ao RG)

JI-PARANÁ, DE DE 2021.

A PUBLICAÇÃO DO DEFERIMENTO

DA PRESENTE INSCRIÇÃO SERÁ REALIZADA NO
SITE, CONFORME PREVISTO EM CRONOGRAMA

DO  EDITAL

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

SIM

NÃO

INSCRIÇÃO GRATUITA

A documentação deverá ser anexada a Ficha de Inscrição e encaminhada via e-mail:
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br, no momento da inscrição, no endereço eletrônico,
devendo ser apresentado quando da convocação, podendo ser em cópias autenticadas, ou,
em cópias simples acompanhadas do original.

FICHA DE INSCRIÇÃO

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Especial para Organização e Supervisão

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3416-4024 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: semad.pmjp@gmail.com

ANEXO I
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CARGO: UNIDADE DE SAUDE
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CPF R.G: ÓRGÃO EMISSOR
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_____________________/______________
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SEMUSA e CONCORDO com o seu
conteúdo, sendo sabedor de que no ato desta deverá anexar no
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os documentos exigidos para o cargo preterido, conforme as regras

e condições estabelecidas no Edital.

DECLARO ainda, que os dados acima descritos são verdadeiros e REQUER sua

inscrição para o cargo acima selecionado.

ASSINATURA DO CANDIDATO (igual ao RG)

JI-PARANÁ, DE DE 2021.

A PUBLICAÇÃO DO DEFERIMENTO

DA PRESENTE INSCRIÇÃO SERÁ REALIZADA NO
SITE, CONFORME PREVISTO EM CRONOGRAMA

DO  EDITAL

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

SIM

NÃO

INSCRIÇÃO GRATUITA

A documentação deverá ser anexada a Ficha de Inscrição e encaminhada via e-mail:
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br, no momento da inscrição, no endereço eletrônico,
devendo ser apresentado quando da convocação, podendo ser em cópias autenticadas, ou,
em cópias simples acompanhadas do original.

FICHA DE INSCRIÇÃO

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ - Avenida 02 de Abril, 1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ
04.092.672/0001-25 Fone: (69) 3411-4239site: www.ji-parana.ro.gov.bremail: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

Prefeitura de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de

Administração

DOCUMENTOS ACOMPANHADOS DA VIA ORIGINAL PARACONFERÊNCIA:

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida;

b) Curriculum Vitae;

c) Cédula da Identidade - RG;

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

e) Comprovante de Endereço conforme edital

f) Comprovante de Escolaridade (Diploma e/ou Certificado e Histórico)

g) Certificados de Cursos na área específica do cargo

h) Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe da categoria profissional (COREN);

Todos os documentos serão encaminhados via e-mail no ato da inscrição juntamente com a
Ficha de Inscrição preenchida. Portanto, a inscrição efetivar-se-á mediante a entrega de todos

os documentos exigidos. As cópias desses documentos serão entregues na Secretaria Municipal
de Administração/Gerência Geral de Recursos Humanos, no ato da convocação, sendo
desclassificado o candidato aprovado que não apresentar os documentos conforme
apresentados no ato da inscrição.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ - Avenida 02 de Abril, 1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ
04.092.672/0001-25 Fone: (69) 3411-4239site: www.ji-parana.ro.gov.bremail: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

Prefeitura de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de

Administração
ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do Candidato: ____________________________________________________

CPF: ________________________Nº DE INSCRIÇÃO: ________________________

CARGO/ESPECIALIDADE: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

(Preenchido de forma legível e sem rasuras, preferencialmente em letra de forma ou em anexo
digitado)
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
__________________________________________

JI-PARANÁ, RO, ______ DE __________________ DE 2021.

_____________________________________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

OBS: Justificativa com no máximo 12 (doze) linhas.
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Rondônia, sábado e domingo, 3 e 4 de julho de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – ARP N°. 020/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 035/2021/SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-631/
SEMOSP/2021
OBJETO: “SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PRÉ- 
MOLDADO DE CONCRETO - TIPO MA-
NILHAS” para atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP. Empresas detentoras: 
01) NORTE STAR CONSTRUÇÕES LTDA 
– CNPJ: 09.392.373/0001-20, Homologado: 
R$ 281.207,25, 2) CONSTRUTORA CON-
CREZON COM DE PREMOLDADOS 
LTDA - CNPJ nº 38.826.263/0001-27,  Ho-
mologado: R$, 3) IZAIAS BEZERRA DA 
SILVA CNPJ - CNPJ nº 17.383.287/0001-89, 
Homologado: R$ 67.295,00.

O registro de preços formalizado na presente 
ata terá a validade de 12 (doze) meses, art. 
15 § 3º, da Lei Federal 8.666/93, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal 
nº 040 de 04/04/2007 – PMAP, valor global 
Homologado é de totalizando R$ 419.902,25 
(quatrocentos e dezenove mil, novecentos e 
dois reais e vinte e cinco centavos). A ata na 
integra encontra-se no portal; http://www.
altoparaiso.ro.gov.br e http://www.diariomu-
nicipal.com.br/arom/, Código Identificador: 
03FA134B data de circulação 01/07/2021.

Alto Paraíso/RO, 02 de Julho de 2021.

Obs.: ARP assinado Eletronicamente nos 
autos respectivo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2021
PROCESSO N° 612/SEMOSP/2021
REGISTRO DE PREÇOS
Licitação com itens exclusivos e com cota de 
reserva para ME e EPP e direito de preferência 
local ou regional
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará reali-
zar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal 
nº 10.024/19, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, 
e aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, e alterações, a Licitação na Modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço 
por Item, tipo de disputa ABERTA, que tem por 
objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais elétricos para iluminação 
pública, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos deste município de Costa 
Marques/RO, no valor estimado de R$ 516.035,20 
(Quinhentos e dezesseis mil trinta e cinco reais e 
vinte centavos), conforme Edital. 

Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas pode ser feito das 
09:00hs do dia 06/07/2021, até as 09:30hs do dia: 
16/07/2021.
Abertura das propostas: 16/07/2021 às 09:45hs.
Início do pregão: 16/07/2021 às 10:00hs.
Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 612/
SEMOSP/2021.
Da Fonte de Recursos: Recurso Próprio.

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos esta-
rão disponíveis aos interessados através do site 
www.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será 
realizado a licitação www.licitanet.com.br, do 
email cplcostamarque@hotmail.com, e na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura 
em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para 
esclarecimento de dúvidas ou informações comple-
mentares poderá ser obtida nos endereços acima, e 
pelo telefone (69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 02 de julho de 2021.

ALTAIR ORTIS
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

AVISO DE SUSPENSÃO
DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021
PROCESSO Nº 067/SEMAD/2021
REGISTRO DE PREÇOS
Licitação com itens exclusivos e com cota de 
reserva para ME e EPP e direito de preferên-
cia local ou regional
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, 
Estado de Rondônia, por meio do seu Pre-
goeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados, a SUSPENSÃO da Licitação 
Pregão Eletrônico nº 31/2021, que tem por 
objeto o Registro de Preços, para eventual e 
futura Aquisição de materiais permanentes 
diversos, visando atender a demanda de todas 
as Secretarias Municipais de Costa Marques, 
fica revogado o aviso de licitação publicado, 
cancelando-se a sessão eletrônica marcada 
para as 09:00 horas (horário de Brasília) do 
dia 08/07/2021, que seria realizada no site 
LICITANET, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, visto que houve 
erro de digitação de alguns itens a ser licitado. 
A nova data da sessão pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente.

Esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderão ser obtidos através 
do e-mail cplcostamarques@hotmail.com, na 
Prefeitura Municipal de Costa Marques, Sala 
da CPL, na Avenida Chianca, 1381, centro, 
das 7:30 às 13:30 horas ou pelo telefone fone 
(69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 02 de julho de 2021.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

AVISO DE PUBLICAÇÃO
DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 012/PMJ/2021                                                                                                  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
1-7721/PMJ/2021
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer – SEMECEL, através da 
Comissão Permanente de Licitação (Por-
taria nº 122/GP/2021), torna público para 
conhecimento dos interessados, de acordo 
com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, regime de 
EXECUÇÃO INDIRETA, para a  CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM ENGENHARIA CIVIL 
PARA CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE 
AULAS NA ESCOLA E.M.E.I. GABRIEL 
BALMANT NEVES, NO MUNICÍPIO 
DE JARU/RO, LOCALIZADA NA RUA 
ONOFRE DUARTE Nº 3398, SETOR 
06, JARU/RO. No valor estimado de R$ 
222.593,95 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, 
Quinhentos e Noventa e Três Reais e No-
venta e Cinco Centavos)). Início da Sessão 
Pública: 21 de julho de 2021, às 08h30min 
(horário local). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local: Sala de Sessões 
de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jaru, Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 
– Setor 02 – Jaru – Rondônia. Informações: 
(69) 3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 02 de julho de 2021

Olek Augusto N. Magalhães
Portaria n° 122/GP/2021

Presidente da CPL

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PROCU-
RADORIA E PARECER DA CONTROLADORIA, 
CONSIDERANDO O RELATÓRIO FINAL DE 
LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/CPL/2021, APRESENTADO PELO PRE-
GOEIRO, CONSTANDO NO PROCESSO DE 
Nº 848-1/FMS/2021, QUE TEM POR OBJETO: 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO (ARMARINHOS, TE-
CIDOS E AVIAMENTOS), TENDO ESTES À FI-
NALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, DO 
MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE – RO, 
HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): SILVA 
SOUZA & OLIVEIRA LTDA - ME, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E  
QUATROCENTOS REAIS); L. H. C. COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA - ME, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 60.800,00 (SESSENTA  MIL E OITOCENTOS 
REAIS); ES INDUSTRIA DE CONFECÇÕES 
LTDA - ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 5.120,00 
(CINCO MIL E CENTO E VINTE REAIS), PER-
FAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 92.320,00 
(NOVENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E 
VINTE REAIS).

ALVORADA D’OESTE/RO, 02 DE JULHO 
DE 2021.

IZAIR CUÊVAS FERREIRA
SEC. DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE

AVISO DE ANULAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6-3817/2021/SEMFAZ
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de seu Presidente Interina-Pregoeira, De-
cretos nº 15.204/2021 e 15.477/2021, torna 
público que o Processo nº 6-3817/2021/
SEMFAZ cujo Objeto foi a contratação de 
profissional, Engenheiro Agrônomo, para 
elaboração de cálculos do valor da terra 
nua (VTN) do ano de 2021, para atender às 
necessidades do(a) Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ, teve DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos moldes do inciso II, do 
art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, que último após aparecer da PGM 
(fls 48 verso), o Gabinete do Prefeito através 
do Despacho (fls 50) decidiu ANULAR 
TOTALMENTE os atps, conforme previsões 
contidas no art. 38, IX art. 49 e art. 59, todos 
da Lei 8.666/93, Súmulas 346 e 473 do STF.

Ji-Paraná, 02 de julho de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente Interina da CPL

Decreto nº 15.477/2021

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O SRº ADEMIR LIMBERGER, INSCRI-
TO NO CPF: 497.487.772-00, RESIDENTE 
NA BR 421 LINHA C-70, LOTE 41 DA 
GLEBA 72, ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE ARIQUEMES-RO, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA MUNICPAL DE MEIO 
AMBIENTE – SEMA NO DIA 01/07/2021 
AS LICENÇA DE PRÉVIA (L.P), LICENÇA 
INSTALAÇÃO (.L.I) E A LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (L.O) PARA A ATIVIDADE 
DE PISCICULTURA COMERCIAL.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

O SRº SERGIO FRANCISCO LIMBER-
GER, INSCRITO NO CPF: 420.872.872-87, 
RESIDENTE NA BR 421 LINHA C-70, 
LOTE 45 DA GLEBA 72, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES-RO, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUN-
TO A SECRETARIA MUNICPAL DE MEIO 
AMBIENTE – SEMA NO DIA 01/07/2021 
AS LICENÇA DE PRÉVIA (L.P), LICENÇA 
INSTALAÇÃO (.L.I) E A LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (L.O) PARA A ATIVIDADE 
DE PISCICULTURA COMERCIAL.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – ARP N°. 019/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2021/SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-156/2021
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE CFTV (CIRCUITO FECHADO DE 
TELEVISÃO), para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSAU, Secre-
taria Municipal de Educação - SEMED, 
Secretaria Municipal de Administração, e 
Finanças - SEMAP, Secretaria Municipal de 
Agricultura – SEMAGRI, Secretaria Muni-
cipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
– SEMTUR, Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos – SEMOSP, Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social 
– SEMTAS. Empresas detentoras: 1) DINIZ 
TECNOLOGIA E SOLUCOES EIRELI – 
CNPJ: 04.503.070/0001-13, Homologado: 
126.760,00 2) TI&REDES - SERVICO E 
COMERCIO EM SEGURANCA DIGITAL 
EIRELI - CNPJ nº 31.210.725/0001-38, 
Homologado: 25.690,00 3) TJ COMÉR-
CIO DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ 
nº 27.274.178/0001-87, Homologado: 
19.349,90. O registro de preços formalizado 
na presente ata terá a validade de 12 (doze) 
meses, art. 15 § 3º, da Lei Federal 8.666/93, 
acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal nº 040 de 04/04/2007 – PMAP, 
valor global Homologado é de totalizando 
R$ 171.799,90 (cento e setenta e um mil, 
setecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos). A ata na integra encontra-se no 
portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br e 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, 
Código Identificador: 727AAE30 data de 
circulação 01/07/2021.

Alto Paraíso/RO, 02 de Julho de 2021.

Obs.: ARP assinado Eletronicamente nos 
autos respectivo

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARECIS

EXTRATO DA ATA Nº 036/2021 
E RESULTADO PREGÃO ELETRONICO 
SRP Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 363/2021 
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, 
através seu Pregoeiro formalizado pelo DE-
CRETO Nº 004/GP/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2021, do PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°363/2021, 
que tem por objeto a EVENTUAL E FUTU-
RAS AQ DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, 
PENSOS E HOSPITALARES) ATENDEN-
DO A FMS com a finalidade de REGISTRAR 
PREÇOS, por um período não superior a 
12 meses conforme edital e seus anexos, 
após as fases de credenciamento, avaliação 
das propostas, negociações, verificação da 
habilitação, e adjudicação correspondente, 
sagrou-se vencedora a Empresa: ESFIGMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA -inscri-
to no CNPJ: 27.455.068/0001-11  totalizando 
o valor desta licitação de R$ 10.661,00 -(Dez 
mil e seiscentos e sessenta e um real  )por 
ter apresentado lances dentro do parâmetro 
estabelecido no referido pregão.

Parecis/RO, 02- julho de 2021.

VALDEMIR A RAIMUNDO
Pregoeiro Oficial
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Ilmo(a). Sr(a).
Associado Ecoville Ji-Paraná
Rod. 135. Km 05, Gleba Pyrincos - saída p/ Nova Londrina 
Ji-Paraná. RO.

REF: EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Proprietários de terrenos no LOTE-
AMENTO FECHADO ECOVILLE JI PARANÁ a reunirem-
-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da 
Associação de Moradores do Condomínio Ecoville Ji-Paraná. 
conforme segue:

DATA: 20 de Julho dc 2021.
LOCAL: Salão de Festas da Associação Ecoville Jí-Paraná 
HORÁRIO: 1a Convocação. 19:00 h 
                      2ª Convocação: 19:30 h

ORDEM DO DIA:
1. Troca da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto)
2. Forma de Pagamento:
    a:  chamada de capital
    b: Venda de 01 terreno

Conforme os seguintes artigos do Estatuto Social da 
Associação Ecoville Ji-paraná REV:003-18/12/2019.
Artigo 9o inciso IX - “O associado inadimplente com a asso-
ciação, seja de que natureza for não poderá votar e ser votado”
Artigo 21 § 2o “A representação de Associado na Assembleia 
Geral, por meio de procuração particular ou instrumento pú-
blico, será permitida, independentemente do número de votos 
a que tenha direito o representado, e desde que depositado 
o instrumento nas mãos do Secretário da Assembleia Geral 
anteriormente ao início desta.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Extrato do termo de aditivo n°1 do contrato nº.78/2021, 
objetivando a Aquisição de Braço de aço galvanizado com 
sapata de fixação para iluminação pública, visando atender 
ruas e avenidas do Municipio de Nova Brasilândia D’Oeste-
-RO, conforme termo de referência, decorrente de Pregão n° 
9/2021, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICI-
PIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE e a Empresa FM 
SERVICOS COMBINADOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 
39.928.631/0001-00, aditivam o contrato na importância de 
R$825,25 (oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco cen-
tavos) correspondente a 25%, nos termos da Lei de licitações 
n.º 8.666/93, com fundamentação Legal na Lei de Licitações 
nº 8.666/93, e parecer jurídico contido nos autos do processo.

Nova Brasilândia DOeste 02 de julho de 2021.

HÉLIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Eu, ELESSANDRO SEBASTIÃO FOGUES, com sede à BR 
429 ESQUINA COM LINHA ZERO LOTE 25 D GLEBA 
21 ALVORADA D’ OESTE, Estado de Rondônia devidamen-
te cadastrado no CPF nº 664.455.402-44, torna público que 
requereu junto a COREH/SEDAM, em 24/06/2021, a solici-
tação de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS SUPERFICIAL OU SUBTERRÂNEO 
para CAPTAÇÃO DE ÁGUA E/OU LANÇAMENTO DE 
EFLUENTES, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica: 11°29’52,92”S 62°25’11,66”O, cuja água será 
utilizada na atividade CAFEICULTURA. 

ALVORADA D’ OESTE/RO, 24 de JUNHO de 2021.

ELESSANDRO SEBASTIÃO FOGUES
CAFEICULTOR

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2021 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021 
Processo Nº 121/2021– Pregão Eletrônico Nº 18/CPL/2021 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
2. FORNECEDOR: NEW COMPANY INFORMÁTICA LTDA - ME 
C.N.P.J.: 05.207.997/0001-79 
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N° 1584, CENTRO, CACOAL-RO, CEP: 76.963-856 
NOME DO REPRESENTANTE: AVONES ANTONIA FAVALEÇA MARIANO 
CPF: 040.468.112-34 
3. Formalização de Registro de Preço para futura aquisição de computadores e monitores de vídeo visando 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Gabinete, Saúde, Assistência Social, 
Obras, Planejamento, Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência , conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas 
nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico 18/2021, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem 
de classificação na licitação: 
4. VALOR HOMOLOGADO:  R$ 235.789,53 (Duzentos e trinta e cinco mil setecentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e três centavos). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco), contado da data da sua primeira publicação no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - AROM, vedada qualquer 
prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, c/c 
Decreto Municipal 1007/2020 alterado pelo Decreto 1016/2020.  
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 02 de Julho de 2021.

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE
Estado do RONDÔNIA

Exercício: 2021

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE L ICI TAÇÃO 13 / 2021
CONTRATAÇÃO POR EXCLUSIVIDADE

DATA: 02/07/2021 PROTOCOLO: 1472 / 2020 PROCESSO: 1472

CONTRATANTE
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

CONTRATADO(A)
Fornecedor: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA
CNPJ: 72.343.882/0001-07 Insc. Estadual:
Endereço: ESTRADA JOAO PAULO, 740
Bairro: HONORIO GURGEL Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ
Telefone: (21) 2472-9113

CEP: 24.512-002

OBJETO
Aquisição de tubos metálicos corrugados para manutenção das estradas vicinais do Município de Nova Brasilândia D'Oeste - Ro.

JUSTIFICATIVA
A estrada vicinal é elo para fixação do homem a terra e, peça fundamental de sobrevivência, mesmo que sozinho não responde pelo
processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá desenvolvimento.
O projeto apresenta atendimento a colonos assentados em áreas de regularização fundiária, e que os polígonos do mesmo são de
responsabilidade direta PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE – RO, bem como, a comunidade
resistente.
Os parâmetros técnicos para a execução desta obra, são idealizados dentro dos princípios da economicidade e, com o máximo
aproveitamento do material existente no local do recurso naturais, desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade,
atendendo as suas funções sociais.
A contratação encontra-se amparo no parecer jurídico anexo ao processo

DESPESA
Programática Fonte Descrição
0200726782001310513390300000 014003 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

1 1 25610 Tubos metalicos MP 100,circular,epoxy,espessura de 2,00 mm,
diametro de 2,00 metros mod 20c

M 36.00 2,117.0000 76,212.00

Total: 76,212.00

EMBASAMENTO LEGAL
Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE
Estado do RONDÔNIA

Exercício: 2021

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE L ICI TAÇÃO 12 / 2021
CONTRAÇÃO POR EXCLUSIVIDADE

DATA: 01/07/2021 PROTOCOLO: 1473 / 2020 PROCESSO: 1473

CONTRATANTE
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

CONTRATADO(A)
Fornecedor: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA
CNPJ: 72.343.882/0001-07 Insc. Estadual:
Endereço: ESTRADA JOAO PAULO, 740
Bairro: HONORIO GURGEL Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ
Telefone: (21) 2472-9113

CEP: 24.512-002

OBJETO
Aquisição de tubos metálicos corrugados para manutenção das estradas vicinais do Município de Nova Brasilândia D'Oeste - Ro.

JUSTIFICATIVA
A estrada vicinal é elo para fixação do homem a terra e, peça fundamental de sobrevivência, mesmo que sozinho não responde pelo
processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá desenvolvimento.
O projeto apresenta atendimento a colonos assentados em áreas de regularização fundiária, e que os polígonos do mesmo são de
responsabilidade direta PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNIDA DO OESTE - RO, bem como, a comunidade
resistente.
Os parâmetros técnicos para a execução desta obra, são idealizados dentro dos princípios da economicidade e, com o máximo
aproveitamento do material existente no local do recurso naturais, desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade,
atendendo as suas funções sociais.
A contratação encontra-se amparo no parecer jurídico contido anexo ao processo.

DESPESA
Programática Fonte Descrição
0200726782001310533390300000 014003 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

1 1 26267 Tubos metalicos MP 100,circular,epoxy,espessura de 2,00 mm,
diametro de 1,50 metros mod 15c

M 40.00 1,979.0000 79,160.00

1 2 25610 Tubos metalicos MP 100,circular,epoxy,espessura de 2,00 mm,
diametro de 2,00 metros mod 20c

M 60.00 2,704.0000 162,240.00

1 3 25611 Tubos metalicos corrugados MP 100,circular,epoxy,espessura
de 3,40 mm, diametro de 2,80 metros mod 28c

M 11.00 5,769.0000 63,459.00

Total: 304,859.00

EMBASAMENTO LEGAL
Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

Prefeito Municipal
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Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 92/2021 

 

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000, São Francisco do 
Guaporé estado de Rondônia, através da Equipe do Pregão Presencial/Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.065/2020, 
e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE UMA 
MINICARREGADEIRA FECHADA COM AR CONDICIONADO, POTÊNCIA MINIMA 
DE 55 HP, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. 
 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 856-1/2021 
b) PROCEDENCIA: SEMOSP 
c) FONTE DE RECURSOS: próprio  
d) ABERTURA: 16/07/2021 AS 09:00 HORAS. 
e) LOCAL: No endereço eletrônico web www.licitanet.com.br. 
f) VALOR ORÇADO: R$ 338.000,00 (Trezentos e trinta e oito mil reais). 

 
          O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço supracitado em dias úteis, das 7:00 às 13:00. 
 
 

                                 São Francisco do Guaporé/RO, 02 de julho de 2021. 

 

_______________________ 
MAIKK NEGRI  

PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria nº 039/2021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO 

INICIAL E CONTINUADA 
  CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
mandato de segurança constante dos autos n.7006165-8.2021.8.22.0005, torna público que CONVOCA 
o candidato abaixo, aprovado no cargo de Agente Comunitário de Saúde, aprovados no Concurso 
Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, 
publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 
9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 
que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do 
Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

  
 
CONVOCA para fins realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e 

Continuada de Agente Comunitário de Saúde, nos termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso 
Público e Lei Federal n. 11.350/2006 e Memorando n. 247/DAB/SEMUSA/2021. 
 
 
- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. 
 
 
- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter participação mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de 
Formação Inicial ou apresentar participação inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de participação, 
será considerado desistente e será eliminado do Concurso Público. 
 
 
- O candidato convocado deverá ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital do 
Concurso Público. 
 
 
- O referido curso Introdutório deverá ser realizado na plataforma AVASUS (Certificada pelo Ministério 
da Saúde), por meio do Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
ENDEREÇO: Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
LOCAL: Plataforma AVASUS  
Datas: 05 a 09 de julho de 2021 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
BAIRRO 02 DE ABRIL:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
360.834-4  77,00 1º 

 
 
 
 

  Ji-Paraná, 02 de julho de 2021. 
 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO – SAAE

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA ASESSORA JURIDI-
CA, CONSIDERANDO O RELATÓRIO FINAL DE LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/CPL/2021, APRESENTADO PELO PREGOEIRA, 
CONSTANDO NO PROCESSO DE Nº 053/SAAE/2021, 
QUE TEM POR OBJETO: AQUISIÃO DE COMBUSTI-
VEIS (GASOLINA COMUM E OLEO DIESEL), PARA 
SUPRIR A NECSSIDADE DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, DO MUNICÍPIO DE AL-
VORADA D’OESTE, HOMOLOGO O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): PIT 
STOP AUTO POSTO LTDA-ME, NO VALOR TOTAL 
DE R$ 29.750,00 (VINTE NOVE MIL E SETECENTOS 
E CINQUENTA REAIS);M C DE ALMEIDA EIRELI-
-ME,NO VALOR TOTAL DE R$ 16.555,00( DEZESSEIS 
MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA CINCO REAIS).
REFAZENDO O VALOR DE  R$ 46.305,00 ( QUARENTA  
SEIS MIL TREZENTOS E CINCO REAIS )

ALVORADA D’OESTE, 02 DE JULHO DE 2021.

FERNANDES JOSE DE OLIVEIRA
SUPERINTENDENTE DO SAAE

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO
DE FOMENTO Nº. 001/2021.

PROCESSO Nº. 001/APAE/2021.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS APAE IRMÃ JOSEFINA BALDIS-
SARELLI.
CONTRATADA: AUTOVEMA VEICULOS LTDA.
CNPJ: N°. 03.968.287/0001-36.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AUTOMÓ-
VEL, NOVO, 0KM, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
NÃO INFERIOR AO ANO VIGENTE AO DA ENTREGA, 
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: 
MOTOR GASOLINA/ÁLCOOL, COM POTÊNCIA A 
PARTIR DE 60 CV, 08 (OITO) VÁLVULAS, 04 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO ) PESSOAS, CÂMBIO 
DE 05 (CINCO) MARCHAS À FRENTE DE 01 (UMA) A 
RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE TANQUE: 40 LITROS EQUIPADO COM AR CON-
DICIONADO, TAPETES DE BORRACHA, PROTETOR 
DE CÁRTER E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELO CTB. 
VEÍCULOS NA COR BRANCA. O VEÍCULO DEVERÁ 
TER TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, E ESTAR EM CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS DO PROCONVE PROGRAMA 
DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES). O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EM-
PLACADO E LICENCIADO NO AUTO DA ENTREGA, 
SENDO O PRIMEIRO EMPLACAMENTO NO MUNICÍPIO 
DA CONTRATADA. GARANTIA DE FÁBRICA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM.

SERINGUEIRAS/RO; 24 DE MAIO DE 2021.

ASSINAM
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
APAE IRMÃ JOSEFINA BALDISSARELLI - CONTRA-
TANTE.
GILVAN GUIDIN – CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº.059/2021.
PROCESSO Nº. 851/SEMSAU/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: COMERCIAL TIGRE EIRELI.
CNPJ: N°. 27.752.608/0001-29.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERINGUEIRAS/RO, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRISTAS NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E NOTA DE EMPENHO N° 
735/2021.
PRAZO; 04 (QUATRO) MESES, VIGORANDO DE 
15/06/2021 A 15/10/2021, PODENDO SER PRORROGADO 
POR IGUAIS 
PERÍODOS, MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE TERMO 
ADITIVO.
VALOR R$: 4.225,35 (QUATRO MIL E DUZENTOS E 
VINTE TRÊS REAIS E TRINTA CINCO CENTAVOS).

SERINGUEIRAS/RO; 15 DE JUNHO DE 2021.

ASSINAM
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
DANIELLY KARINA DE PAIVA – SECRETÁRIA.
COMERCIAL TIGRE EIRELI - CONTRATADA.

RESUMO DE ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 402/2021
ASSUNTO: Despesa com aquisição de material permanente 
e material de consumo.
INTERESSADO: SEMAFP
EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito 
Municipal e Ordenador de Despesas, homologa o resumo da 
adjudicação anexada a este as folhas de nº 260 e da homologa-
ção anexada a folha de nº 262 do procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 017/2021, considerando 
o Parecer Jurídico as folhas 256 e 254, análise e Parecer da 
controladoria Geral Municipal às folhas de nº 257 a 258, e as 
decisões da CPL as folhas de nº 175 a 193, constante nos autos.
Em favor da Empresa abaixo indicada e seu respectivo valor:
01 – P.D.V PEÇAS EIRELI – 28.737.608/0001-12, no 
valor de R$ 502,67 (Quinhentos e dois reais e sessenta e sete 
centavos).

Nos Termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente 
certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra, 02 de julho 2021.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADAS DE PREÇOS Nº: 05/2021
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por in-
termédio da Comissão Permanente de Licitação nomeada 
pela Portaria nº 73/GP/2021, torna público que encontra-se 
instaurada a Tomada de Preços nº 04/2021, tendo como 
objeto: CONSTRUÇÃO DE 03 SALAS DE AULAS NA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL PEQUENO 
PRÍNCIPE NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO. A licitação foi estimada R$ 325.594,12 
(trezentos e vinte e cinco mil reais e quinhentos e noventa 
e quatro reais e doze centavos). O critério de julgamento 
será o de menor preço global. O certame será regido pela Lei 
nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006. A abertura das 
sessões ocorrerá no dia 22/07/2021 às 09h (horário local). 
Informações Complementares:

O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
oficial da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Portal 
da Transparência” e na Sala de Licitações da Prefeitura do 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo, 
2552 – setor 14, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h30min às 13h30min.

Outras informações pelo e-mail cplnbo@hotmail.com. 

Nova Brasilândia DOeste, 02 de julho de 2021.

Lucas Araújo Miranda
Presidente CPL – Port.073/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SRP/2021 EMPRESA: ECOLIM EIRELI

CNPJ: 17.221.558/0001-08

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 297/SEMSAU/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 0015/CPL/2021.
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU.

VALIDADE DA ATA 12 MESES

Aos 16 de junho Ano de Dois Mil e  V i n t e  U m , A PREEITURA MUNICIPAL DE
SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º
984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO
BERNARDO DA SILVA inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de
Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER nomeado pela portaria
nº237/GAB/PMS/2021 e do outro lado as empresas: ECOLIM EIRELI inscrita sob o CNPJ:
17.221.558/0001-08 Estabelecida na RUA TENENTE BRASIL, N°510, CENTRO DE JIPARANA-RO
, doravante denominada FORNCEDORA, nesta ato representado pelo senhor A L E X A N D E R
A L V E S  G U I M A R Ã E S inscrito no CPF: 9 8 1 . 7 4 1 . 1 7 7 - 8 7 em fase da classificação das
proposta apresentada no Pregão eletrônico para Registro de Preço nº004/2021, RESOLVE registrar
os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, o decreto federal 7.892/2013, lei complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar
Nº 147/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8666/93.Decreto municipal  0.056/2013

1.OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COPA E COZINHA E
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER O GABINETE DO PREFEITO
E AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, POR PERÍODO
ESTIMADO DE 12 MESES, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA.

1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE
CONSUMO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SRP/2021 EMPRESA: ECOLIM EIRELI

CNPJ: 17.221.558/0001-08

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 297/SEMSAU/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 0015/CPL/2021.
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU.

VALIDADE DA ATA 12 MESES

Aos 16 de junho Ano de Dois Mil e  V i n t e  U m , A PREEITURA MUNICIPAL DE
SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º
984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO
BERNARDO DA SILVA inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de
Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER nomeado pela portaria
nº237/GAB/PMS/2021 e do outro lado as empresas: ECOLIM EIRELI inscrita sob o CNPJ:
17.221.558/0001-08 Estabelecida na RUA TENENTE BRASIL, N°510, CENTRO DE JIPARANA-RO
, doravante denominada FORNCEDORA, nesta ato representado pelo senhor A L E X A N D E R
A L V E S  G U I M A R Ã E S inscrito no CPF: 9 8 1 . 7 4 1 . 1 7 7 - 8 7 em fase da classificação das
proposta apresentada no Pregão eletrônico para Registro de Preço nº004/2021, RESOLVE registrar
os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, o decreto federal 7.892/2013, lei complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar
Nº 147/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8666/93.Decreto municipal  0.056/2013

1.OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COPA E COZINHA E
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER O GABINETE DO PREFEITO
E AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, POR PERÍODO
ESTIMADO DE 12 MESES, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA.

1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE
CONSUMO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Avenida Marechal Rondon, 984, Centro, CEP. 76.934-000 - Seringueiras/RO

Telefone (69) 3623-2694
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/SRP/2021 EMPRESA: JULIANI
LEONARDELI JAVARINI SILVA 69080585220

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº296/SEMSAU/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº008/2021

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU.

Participantes: SEMAD, SEMOSP, SEMTRAS, SEMAGRI, APP MOZART TAVARES DE LIMA, APP

WASHINGTON LUIZ, APP LURDES GALVÃO BOARIA, APP VENCESLAU BRAS.

VALIDADE DA ATA 12 MESES

Aos 17 de junho de dois mil e v i n t e  u m , o MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 63.761.993/0001-34, com sede na Avenida Marechal Rondon, 984, Centro, cidade de
Seringueiras/RO, neste ato representado Sr. Prefeito Municipal ARMANDO BERNARDO DA SILVA,
portador da Carteira de Identidade nº 24.838.829-0 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF nº157.857.728-41,
no uso da atribuição que lhe confere o MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS, juntamente com Gerente do Sistema
de Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER, inscrito no CPF/MF nº555.897.409-59,
nomeado pela Portaria nº237/GAB/PMS/2021 e do outro lado a empresa: JULIANI LEONARDELI
JAVARINI SILVA 69080585220:, inscrita no CNPJ: 40.221.331/0001-76, estabelecida na , R. JOSE
JAVARINI N°1010 – PRESIDENTE MEDICE-RO doravante denominada FORNCEDORA, nesta
ato representado pelo senhor JULIANI LEONARDELI JAVARINI inscrito no CPF:690.805.852-20, em fase
da classificação da proposta apresentada no Pregão E letrônico para Registro de Preço nº008/2021,
RESOLVEM registrar os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa
a fazer parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, o decreto federal 7.892/2013, lei complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar
Nº 147/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8666/93 e o Decreto Municipal nº056/2013.

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, BEM COM AS APP’s, POR
PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS A SEGUIR:

1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE CONSUMO
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Avenida Marechal Rondon, 984, Centro, CEP. 76.934-000 - Seringueiras/RO

Telefone (69) 3623-2694
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Fornecedor: JULIANI LEONARDELI JAVARINI SILVA 69080585220
CNPJ/CPF: 40.221.331/0001-76

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
41 FARINHA MANDIOCA,

APRESENTAÇAO CRUA, TIPO
GRUPO SECA TIPO SUBGRUPO
FINA TIPO CLASSE BRANCA,
TIPO 1.

Vovo Tino 380,00 R$ 6,30 R$ 2.394,00

Valor Total Homologado - R$ 2.394,00
(DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)

ARMANDO BERNARDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Seringueira/RO, 02 julho de 2021.

FORNECEDOR: JULIANI LEONARDELI JAVARINI SILVA 69080585220
CNPJ: 40.221.331/0001-76
ENDEREÇO: R JOSE JAVARINI N°1010
CIDADE: PRESIDENTE MEDICE
TELEFONE: 699324297- 69993242973

EMAIL: wagnerrochasilvame@gmail.com
REPRESENTANTE: JULIANI LEONARDELI JAVARINI

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 290/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado do
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição
de material de consumo (camisetas de uniformes) para atender a Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte do município de Teixeirópolis/RO.

FORNECEDOR CNPJ
JS UNIFORME LTDA 40.337.813/0001-96

TOTAL GERAL DO PROCESSO
Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$

2.976,20 3.992,80 25,46% 1.016,60

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Teixeirópolis/RO, 02 de julho de 2021.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

SEU CLIENTE TAMBÉM LEU ISSO!

LIGUE - 3421-6853


